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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 1712022-SESAJSRP 

Ia Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO 
ÀS DEMANDAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ-
CE. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretária de SAÚDE -SESA: Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeira Municipal: FLÁVIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forma de execucão: parcelada, e os serviços deverão ser executados nas dependências das 
unidades vinculadas i Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, CAPS, ESF, 
Fisioterapia, HMMVC..., localizadas na Sede e Zona Rural do Município de Viçosa do Ceará-CE, Os bens 
licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a um cronograma de 
execução, a partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ toma público para conhecimento 
de todos os interessados que até 08h50m1n horas do dia 08 de dezembro de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br  -"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO na forma ELETRONICO, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando -se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N28.666193 e Lei Complementar 1232006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Federal N'8.078,190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Cód&o Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002). 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

Objeto: COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ -  CE  

órgãos interessados: SECRETARIA DE SiE 
Critério de Julgamento: Menor Preço por LOTE. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
www.bbmnetlicitacoes.com.br 	- 	 Acesso 	Identificado 	no 	link 	- 

Endereço Eletrônico: 
licitações públicas. 

Cadastramento das Cartas 
Até 08 de dezembro de 2022 às 08h50 horas (Horário de Brasília). 

Propostas:  
Abertura das Cartas 

Início: 08 de dezembro de 2022 às 09h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  
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Sessão de disputa de 	Início: 08 de dezembro de 2022 a partir das 10h00 horas (Hor' o e 
Lances: 	1 Brasília). 

Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
;urança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 	servidi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
oitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante ( 
ina eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE O - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo 111 - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI- Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2 Parte: DAS CLÁt SULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO  
1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PAR& FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS A 
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ- CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICiTAÇÃO  
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
008: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documertos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidamente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
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a) Termo de Adesão sc Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, b 	mo 

su nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de a repr sentação 
no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, n forma do 
artigo 501  III, Lei 10.52012002. 
2.1.6- Quando se tratai de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser presentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao oregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIA MENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de a'endimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbnmetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

1 2.3. PARTICIPAÇÃO.PROPOSTASILANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
23.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITEMs, o 
pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. / 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do jJ 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br ", qu 
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veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões refere/ïi 
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2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições,tconforme 
art. 17 do Decreto Federal n o. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
li- Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
lv - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou filhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
VII- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII- Indicar o vencedor do certame; 

' 	IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Xl - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei nu  8.666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
tIL Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - C NJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.1.2. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.5.1.2.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 1  
se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
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qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contrato essa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de co sórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é m'tida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e inda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Adminis ção, com 
vistas a aumentar o numero de participantes, admite a formação de consórcio. 
15.1.2.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da líteralídade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
2.5.1.2.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
"2.5.1. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.53- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.12- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.d(y,, *.xlS, ou  *.pdf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.1.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fie-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas corno 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma ofici 
do Brasil. 
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4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresendrir 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idion oficial 
do Brasil, por tradutor j uramentado. 	 / 
4.1.6- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade exprtssamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriore/ à data de 
abertura da presente licitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.2- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.3-. O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específic 
conforme o Anexo 11 deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, 
contemplando o LOTE cotado conforme a indicação do LOTE no sistema, devendo ser anexado o 
aqrquivo proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, ou uni mesmo arquivo contendo todos 
os LOTES, com todos os itens, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico NÃO será necessário informar a MARCA, para os 
serviços; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 50 do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019). 
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar no 123,06. Caso se enquadre nessa condição. 
5i.9.1- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME!EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 - modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo 11, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas'N. 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
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53.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trab histas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabend nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.33- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 'direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5.- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por LOTE, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar também o valor unitário e global de cada 
item do LOTE. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 30 do Decreto Federal n °. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o p:,-azo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante lazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciaiido o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os ITEMs) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF; 
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, C 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apr 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 
retratar os preços uni&ios e totais, de cada ITEM do LOTE ao novo valor proposto, contemplan o 
itens/lotes, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
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6.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO______ ____ -
8.666/9-3, 

 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal 	alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaix relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 § 10 da Lei 10.02412019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", 
"xls".'png" ou jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbnmetlicitacoes.com.br . 
6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 10.02412019) 
6.2.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.3. RELATIVA à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores: 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, 
do(s) sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade: 

6.4. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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6.4.3. 6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 	o 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita avés da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa a União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.7 1, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada '4egativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRI`; 
6.4.5. Conforme a Em&nda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

'- Decreto-Lei no 5.452, (te 10  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. Ás microempreslis e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efèíto de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conjorme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
1472014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitanies remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

63. RELATIVA à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinado p.-Io contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da oroposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro - Fone: (88) 3632.1448— Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURA DE,' vi uso ou CIRRO  
DO 	 COMPROMISSO COM O POVO 

4q 1  

(4% 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
ap o 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 	as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante. 

6.53. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no 11cm 6.5.1, no mínimd Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
encerramento, devidamente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial: 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação d livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último xercícío social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), solvência Geral (SG), maior que 
um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
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6.5. 10 JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licijatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no seg4iento de 
licitações; 	 / 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUIL,IBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA dii empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da 
Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que e respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.3.2 - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica perante os seguintes órgãos: 
6.3.2.1. CREF1TO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do domicilio sede da licitante; 
6.3.2.2. COREN - Conselho Regional de Enfermagem do domicilio sede da licitante; 
6.3.2.3. CRO - Conselho Regional de Odontologia do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.4. CRN - Conselho Regional de Nutricionistas do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.5. SRP - Conselho Regional de Psicologia do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.6. C.REF - Conselho Regional de Educação Física do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.7. CRM - Conselho Regional de Medicina do domicilio sede da licitante. 

6.3.3. Prova de inscrição ou registro junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil), em caso de a 
PROPONENTE ser COOPERATIVA. Ou declaração de que a mesma esteja em procedimento de 
CADASTRO. 

6.3.4. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
finnada por representante legal da PROPONENTE, que dispõe de instalações, e pessoal técnico 
especializado a fim de propiciar a fiel execução do objeto contratual ora licitado. 

1 6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7 1  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sobas çJ 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bei/ 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
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obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso idenl/fdor 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. I4éntiflcar 
quem assinou. 	 / 
6.7.3. Declaração da licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarand para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa partic3ação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internei poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
repro2ráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 

6.7.6. Se o licitante foi a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:  
7.1 O Pregão será de tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3-  ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão (te lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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73- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a confcniade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidadq com os 

	

requisitos estabelecidos neste Edital. 	 / 7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sis ma, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.02412019): O tempo da etapa de 
lances será de lO (de2) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema infonuará "Dou-lhe 
uma" quando faltar C2m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar O ImOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reinicíando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa flise (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). (Art. 31, parágrafo único 
do Decreto Federal n°. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o remício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
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meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no praz/ de 05 
(cinco) minutos. 	 / 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no pr4o acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classilicaçãoL,a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9- A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços. 
7.7.10 - O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o sei término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próoma licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a mícroempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da ccnvocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior á então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
79- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao ]'ermo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 	/ 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a pareci 
ou à totalidade da remuneração. 
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b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) par que o 
detentor de melhor laice envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do serviço de cada item do lote; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra pregada 
bem como os encargcs aplicados no pessoal envolvido com a execução. 
e) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará proposta, 
convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habiitatónas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 'menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.02412019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas ios itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de Jesclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito peo 
Pregoeiro. 
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7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigtias 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabiliftade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração fte uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 	

/ 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as eigências 
fixadas neste Edital. 	 k 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar/alimentar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a pronosta de orecos com os resnectivos 
valores readeuados ao último lance ofertado após newciacão no ITEMYLOTE, OPCAO: 
"REESPECIFICAR PREÇO". NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estimados por ITEM para a contratação), e/ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. (Art. 38, § 2 °  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha- 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
1) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sesso, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado ven.edor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem \  
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo N. 
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superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, an 
solicitada, aprovada, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição 
administrativo. 

ÇA 

a. LIOJ 

ep 

de 

ceaor o 
a, caso 
recurso 

7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flaiielógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme ,3 caso. 

8-RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas raz5es em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio. www.bbmnetlicitacoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARA - CE, CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
83.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não ideniificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grat de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitac  oes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: https://www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
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promotor. Podendo air da ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente/ia peça 
recursal. 	 / 

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 	 / 
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursoIespecíflcos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elboração do 
termo de contrato. 
9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal ri 0  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

1 10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1 - Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do 
endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá 
solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n °. 10.024/2019). 
10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art. 23 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.13- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrônico através do endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n °. 10.024/2019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 10 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.3.1 - A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vicosa.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARA). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 30 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em maquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatónos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identifica9ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARA, dentro do prazo editalícia; 
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 
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10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação d/s termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavImente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. / 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao t 

 
	original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 1. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanada; falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta- 
10.5. 1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

[ii:DAFORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n. °  10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada-
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Termo de Referencia. 
1 1.2.4.Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora 
11.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 10  classificado para cada lote/item da Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 
e 65 da Lei n.° 8.66693. 
11.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 	/ 
acréscimo de que traia o o 1 0  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1 0  do Decreto 7.892/2013). 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura eN1 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 	 \' 
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11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao ns ns 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obdecjda a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, emJigualdade 
de condições. 	 / 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo benflciário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, poy' outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
11.11. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote/item. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do lO 

colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

112. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS: 	 7 
12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

113. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 	
- 	 1 

"- 	13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fito do príncipe, configurando álea econômica / 
extraordinária e extracoatratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargo 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "4/' dE( 
Federal n. °  8.666/93, alterada e consolidada. 	 / 

14. DAS 

14:1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebra o contrato, 
deixar de execuçãor OU apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objelo, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUN1CIPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1 - multa de 20% vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execuçãc do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
14.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na presi ação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documen os que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais saições previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as 
seguintes penas: 
14.2.1- advertência, 
14.2.2- multa de até 5°10 (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3. 1. - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 

.._- 	14.12- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução totd ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

115- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARA e descredencirmento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

1 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 	 1 J 
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16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornece.wes e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de litação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as éguintes 
práticas: / 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagm com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conl4ito; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 'rocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando :i influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fizer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão publica deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARA - CE. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: http://licitacoes.tce.ce.gov.br , e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
jO  do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatória deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 
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• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando/citeia 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 	 / 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o dirosto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no I'tal), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão reftpondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esc1arecinnto a ser 
anexado ao Portal de icitação - TCE - http://licitacoes.tce.ce.gov.br , no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso VIII da Lei 8.666/93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 23 de novembro de 2022. 

FLA VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. INTRODUÇÃO 	 IZPJLI .1 
1.1. Em cumprimento o artigo 72  c/c artigo 6, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elabo P' o 
básico para O OBJETO com A RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES, DO CRITÉRIO DE AV IAÇ O DOS 
CUSTOS, DA TRIBUTAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA E DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. DO OBJETO 	 / 
1.1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI  TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS A CARGO lIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ- CE. 

ESPECIFIcAÇES MÍNIMAS  
lia o 4M cn 

Qn 

_ 
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u ' z . . 
u 
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ITEM ASSISTÊNCIA UNID. < < 
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TÉCNICO DE 
1 ENFERMAGEM - HORA 3.360 480 480 4.320 51240 

160 Hrs/Mês - - - 
2 

ENFERMEIRO - 
HORA 2.880 160 160 3.200 38.400 

160 Hrs/Mês 
- - - 

FARMACÊUTICO 
HORA 320 160 160 640 7.680 

- 160 Hrs/Mês 
- 

FISIOTERAPÊUT - - - - 
HORA 120 240 120 120 600 7.200 

A 	120 Hrs/ Mês 
- 

CIRURGIÃO 
5 DENTISTA - 160 HORA 2.400 2.400 28.800 

Hrs/Mês  
AUXILIAR DE 

6 SAÚDE BUCAL - HORA 2.880 2.880 34.560 
160 Hrs/Mês  
ASSISTENTE 

7 SOCIAL -120 HORA 240 120 240 120 240 960 11.520 
Hrs/Mês  

8 
PSICÓLOGO - 

HORA 320 320 160 480 1.280 15.360 
160 Hrsf Mês 

- 
NUTRICIONISTA 

HORA 320 160 480 5.760 
-160 Hrs/Mês 

- - - 
EDUCADOR 

10 FÍSICO - 160 HORA 160 160 1.920 
Hrs/Mês  
EDUCADOR 

11 FÍSICO - RO HORA 800 800 9.600 
Hrs/Mês 

12 
FONOAUDIÓLOG 

-IORA 160 160 320 3.840 
O - 160 Hrs/Mês 

- - - - 
TERAPÊUTA 

13 OCUPACIONAL- HORA 160 160 320 3.840  
160Hrs/Mês  
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MÉDICO  
14 PSIQUIATRA- HORA 80 

8OHrs/Mês 

ESPECIALIDAD 
EEM 
ASSISTÊNCIA - 

HOSPITALAR o 
ITEM HOSPITAL E UNID. 

MATERNIDADE 
MUNICIPAL DE 
VIÇOSA DO (a 
CEARÁ 
(HMMVC)  
TÉCNICO DE  

15 
ENFERMAGEM - 

Plantão 8.640 8.640 103.680 PLANTONISTA- 
12 HRS  
TÉCNICO DE 
RADIOLOGIA - 

16 
PLANTONISTA 

- Plantão 540 540 6.480 

I2HRS  
ENFERMEIRO - 

17 PLANTONISTA - Plantão 2.304 2.304 27.648 
24HRS  
FARMACÊUTICO 

18 - PLANTONISTA Plantão 372 372 4.464 
- 12 HRS  
ASSISTENTE  

19 
SOCIAL -  

Plantão 372 372 4.4464 
PLANTONISTA-  
12HRS  
PSICOLOGO -06 - - - - 

20 Plantão 162 162 1.944 
HRS 

- 

FISIOTERAPÊLJT 
21 Plantão 162 162 1.944 

A -06 HRS 
- 

12. FUNDAMENTO LEGAL: 

1.2..1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, com amparo legal integralmente à legislação que se aplica à modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. O fornecimento dos bens/serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal flQ  8.666193 de 
21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar n 12312006, alterada pela Lei Complementar 
147/14, e nas demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.2.2. A aquisição desses serviços tem amparo legal disposto na Lei flQ•  10.520 de 17 de junho de 2002, Decreto 
Federal n2. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão. 

2. DA RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM PRESTADOS COM COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
UNITÁRIO ESTIMADO MENSAL 

ITEM 
ESPECIALIDADE COMPLEMENTARES - ASaAASSISTÉNCIA 

AMBULATORIAL E DOMICILIAR 
IJNID BRUTO DA 

HORA 
BRUTO 

MENSAL 
1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 160 Hrs/Mês HORA R$ 9,09 R$ 1.454,40 
2 ENFERMEIRO - 160 Hrs/Mês HORA R$ 26,60 R$ 4.255,21 
3 FARMACÊUTICO - 160 Hrs/Mês HORA R$ 20,81 R$ 3.330,07 
4 FISIOTERAPÊUTA- 120 Hrs/Mês HORA R$ 33,30 R$ 3.996,06 
5 CIRURGIÃO DENTISTA - 160 Hrs/Mês HORA R$ 33,24 R$ 5.319,04 
6 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - 160 Hrs/Mês HORA R$ 9,09 R$ 1.454,40 
7 ASSISTENTE SOCIAL - 120 Hrs/Mês HORA R$ 27,90 R$ 3.348,20 
8 PSICÓLOGO - 160 Hrs/Mês HORA R$ 19,30 R$ 3.088,44 
9 NUTRICIONISTA - 160 Hrs/Mês HORA R$ 23,72 R$ 3.795,48 
10 EDUCADOR FÍSICO - 160 Hrs/Mês HORA R$ 17,23 R$ 2.757,95 
11 EDUCADOR FÍSICO -80 Hrs/Mês HORA R$ 17,23 R 	1.378,40 

12 FONOAUDIÓLOGO - 160 Hrs/Mês HORA R$ 20,92 R$ 3.348.20 
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13 TERAPEUTA OCUPACIONAL - 160 Hrs/Mês 	 HORA R$ 17,23 1 R$ 2.7 " 
14 MÉDICO PSIQUIATRA -8OHrs/Mês 	 HORA R$283,33 1 R$ 22.466,40 

2.1. DA RELAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SEREM PRESTADOS COM COMPOSIÇÃO D CUSTOS 
UNITÁRIO ESTIMADO PLANTONISTA. 	 1 

ITEM 
ESPECIALIDADE COMPLEMENTARES EM ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR PARA O HOSPITAL E MATERNIDADE 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ (HMMVC) 

UNID. 
VALOR 

BRUTO DA 
 HORA 

VALOk BRUTO 
POR 

PLANTONISTA 
15 TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PLANTONISTA -12 HRS HORA R$ 9,09 R$ 109,08 
16 TÉCNICO DE RADIOLOGIA - PLANTONISTA -12 HRS HORA R$ 24,88 R$ 298,56 
17 ENFERMEIRO - PLANTONISTA -24 HRS HORA R$ 33,24 R$ 797,76 
18 FARMACÊUTICO - PLANTONISTA -12 HRS HORA R$ 20,81 R$ 249,72 
19 ASSISTENTE SOCIAL - PLANTONISTA- 12 HRS HORA R$ 27,90 R$ 334,80 
20 PSICÓLOGO - PLANTONISTA -06 HRS HORA R$ 19,30 R$ 115,80 
21 FISIOTERAPÊUTA - PLANTONISTA -06 HRS HORA R$ 33,30 R$ 199,80 

2.3. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO CUSTO DO BEM OU SERVIÇO PELA ADMINISTRAÇÃO CONSIDERANDO 
OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, PARA TANTO TEMOS: 

• 	Valores que são embasados e calculados nos valores de horas diurnas e/ou noturnas estabelecidas nos 
acordos coletivos de classe de cada conselho: CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional; COREN - Conselho Regional de Enfermagem; CRO - Conselho Regional de Odontologia; CRN - 
Conselho Regional de Nutricionistas; CRP - Conselho Regional de Psicologia; CREF - Conselho Regional de 
Educação Física, CREFONO - Conselho Regional de Fonoaudiólogo, CRESS - Conselho Regional de Assistente 
Social, CRF- Conselho Regional de Farmácia de acordo com a consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 
• 	Valores de referência com base nos custos de honorários de servidores efetivos os quais já se encontram 
bem abaixo dos valores da tabela de honorários para prestação de serviços de enfermagem, conforme COREN - 
conselho regional de enfermagem (em anexo). 
• 	Valores embasados nos de um salario mínimo vigente, mais 20% de insalubridade de acordo com a 
consolidação das leis do trabalho (CLT), no artigo 189 a 197. E pela norma regulamentadora (NR) 15. 

2.3.1. PESQUISA DE HONORÁRIOS 

A pesquisa de honoráros das categorias profissionais para os serviços técnicos especializados complementares 
de saúde, em atendimeito as demandas deste Termo de Referência, teve como base o Quadro de Profissionais da 
Saúde Efetivos da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, e também os valores mencionados no site oficial de 
cada conselho de classe profissional. 

2.3.1.1 - HONORÁRIOS COM BASE EM PROFISSIONAIS EFETIVOS: 

A origem da seguinte labela, teve como referência os valores dos profissionais da saúde do quadro efetivo da 
Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, como demonstrativo de valores tanto 
para salários quanto para a hora bruta de cada categoria profissional. A comprovação pode ser analisada na 
Declaração (Anexo 1, do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará). 

CATEGORIA PROFISSIONAL SO 
VALOR HORA

BRUTA 
Enfermeiro da Estratégia Saúde da Família -160h1mês 4.255,21 26,60 
Técnico de Enfermagem da Estratégia Saúde da Família -160h1mês 1.454,40 9,09 
Cirurgião-Dentista -160h1mês 5.319,04 33,24 
Auxiliar de Saúde Bucal - 160h/ mês 1.454,40 9,09 
Psicólogo- 160h/mês 3.088,44 19,30 
Nutricionista- 160h/mís 3.795,48 23,72 
Assistente Social- 120h! mês 3.348,20 27,90 
Fisioterapeuta- 120h1 mês 3.996,06 33,30 
Fonoaudiólogo-160h1mês 3.348,20 20,92 
Enfermeiro Plantonista- 160h1mês 5.319,03 33,24 
Técnico de Enfermagem Plantonista- 160h/ mês 1.454,40 9,09 
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Técnico de Raio X Plani:onista- 96h /mês 	 2.388,93 	2jI1 
[fTIacêutico- 160 h/mês 	 3.330,07 	20A05. - 

2.3.1.2 - HONORÁRIOS COM BASE NO SITE salario.com.br  

Esses dados são de acordo com pesquisa do Salario.com.br  junto a dados oficiais divulgados do Novs/CAGED, 
eSocial e Empregador Web pela Secretaria da Previdência e Trabalho do Ministério da Economia (antigqMTE). 

HONORÁRIOS COM BASE NO SI TE - https://www.salario.com.br  
ESPECIALIDADES 

VALOR BRUTO VALOR VALOR BRUTO DA 

ITEM COMPLEMENTARES - DA HORA S/ BRUTO QTDE HRS QTDE HRS HORA PIA CARGA 
ASSISTÊNCIA AMBIJLATORIAL 

TAXA MENSAL SEMANA MENSAL HORÁRIA 
E DOMICILIAR PRETENDIDA  

1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- R$ 7,02 R$ 1.235,83 44 176 R$ 9,09 160 Hrs/Mês  

L2 ENFERMEIRO - 160 Hrs/Mês R$ 18,05 R$ 3.177,57 44 176 R$ 26,60 
FARMACÊUTICO - 160 

R$ 20.69 R$ 3.641,74 44 176 R$ 20,81 Hrs/ Mês  
FISlOTERAPÊUT - 120 

R$ 16,96 Hrs/Mês  R$ 2.986,12 44 176 R$ 33,30 

CIRURGIÃO DENTISTA - 160 
R$ 30,70 R$ 4.175,97 34 136 R$ 33,24 Hrs/Mês  

6 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

R$ 6,97 R$ 1.227,91 44 176 R$ 9,09 
- 160 Hrs/Mês  
ASSISTENTE SOCIAL - 120 

R$ 20,95 R$ 2.765,55 33 132 R$ 27,90 
Hrs/Mês  

8 PSICÓLOGO - 160 Hrs/Mês R$ 17,98 R$ 2.517,73 35 140 R$ 19,30 
NUTRICIONISTA 	160 R$ 18,04 R$ 2.887,98 40 160 R$ 23,72 
FIrs/Mês  
EDUCADOR FÍSICO - 160 - - 

- R$ 17,23 
Hrs/Mês - 

EDUCADOR FÍSICO -80 - - - 

- R$ 17,23 
Hrs/Mês  

12 
FONOAUDIÓLOGO - 160 R$ 24,70 R$ 3.063,54 31 124 R$ 20,92 
Hrs/Mês  

13 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

- R$ 22,23 R$ 2.579,02 29 116 R$ 17,23 
160 Hrs/ Mês  

14  
MÉDICO PSIQUIATRA- 80 R$ 89,05 R$ 7.124,00 14 56 R$ 283,33 

 Hrs/Ws  
ESPECIALIDADE 

COMPLEMENTARES EM VALOR BRUTO VALOR 
VALOR BRUTO DA 

 
ITEM 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR DA HORA S/ BRUTO 
QTDE HRS QTDE HRS HORA P/A CARGA 

O HOSPITAL E TAXA MENSAL 
SEMANA MENSAL HORÁRIA 

MATERNIDADE MUNICIPAL DE PRETENDIDA 
VIÇOSA DO CEAR A (HMMVC)  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- 15  R$ 8,12 R$ 1.332,08 41 164 R$ 9,09 

PLANTONISTA - 2HRS  

16  
TÉCNICO DE RADIOLOGIA- 

R$ 17,33 R$ 1.941,50 28 112 R$ 24,88 
PLANTONISTA - I2HRS  

17 ENFERMEIRO R$ 18,05 R$ 3.177,57 44 176 R$ 33,24 
PLANTONISTA - 24 HRS  

18 
FARMACÊUTICO 

- R$ 20,69 R$ 3.641,74 44 176 R$ 20,81 
PLANTONISTA- 12 HRS  

19 
ASSISTENTE SOCIAL 

- R$ 20,95 R$ 2.765,55 33 132 R$ 27,90 
PLANTONISTA -  12 HRS  

20 
PSICÓLOGO - PLANTONISTA R$ 17,98 R$ 2.517,73 35 140 R$ 19,30 
- O6HRS  

21  
FISIOTERAPÊUTA 

- R$ 16,96 R$ 2.986,12 44 176 R$ 33,30 
PLANTONISTA -06 HRS  

Rua Padre Jos' Beviláqua no 642- Fone: (88) 3632.1448- Cep. 62.300-000 - Viçosa do ceará - Ceará 



PREFEITURA DE 

VIPUSHOUCERRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

DA TRIBUTAÇÃO 

2.4.1 CONSIDERANDO A CONTRATAÇÃO DE UMA COOPERATIVA 

A 4q 

%IJ• 

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
Grupo 	A 

Ai 

A.2 

A.3 

Despesas indiretas 

Administração central 

Risco/Seguro Responsabilidade Social 
Despesas Financeiras/Gastos Gerais 

10,00% 
0,00% 
0,00% 

Total do grupo A - DESPESAS ADMINISTRATIVAS 10,00% 

Grupo B 

Si 

Bonificação 

Lucro 0,00% 
Total do grupo B - LUCRO 0,00% 

Grupo C 

Ci 

C.2 

C.3 

Impostos 

PIS 
COF1NS 
ISSQN (Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ) * 

0,00% 
0,00% 
5,00% 

Total do grupo C - TRIBUTOS 8,65% 

Fórmula para o cálculo do B.D.I. (benefícios e despesas indiretas) 
BDI = BDI (%) = (1+A) x (i+LB) - 1 	 20,42% 

(1-T) 

-155 - Município de VIÇOSA DO CEARÁ 5% conforme lei municipal 

- De acordo com a Nota Técnica nQ 04/2013 de 19 de outubro de 2013, Supremo Tribunal Federal, as Empresas 
sujeitas ao Regime de INCIDÊNCIA CUMULATIVA de PIS e COFINS o percentual é de 0,65% e 3,00% 
respectivamente. 

- O calculo acima foi elaborado de acordo com modelo apresentado na Nota Técnica 04/2013, (pg.07). BDI 
Diferenciado para Serviços Para empresas sujeitas ao Regime de Incidência Cumulativa de PIS e COFINS, o 
cálculo do BDI 'inclui despesas administrativas, lucro bruto e tributos, nos termos: 

A - Despesas Administrativas 
LB - Lucro Bruto 
T - Tributos 
BDI= BDI(%)=(1+A) x (1+LB) -1 

1-1) 
ATENÇÃO: 

TRIBUTOS DE COOPERATIVA NO RAMO SAÚDE 

*COFENS/Faturamento -. alíquota de 0,0 % sobre receita mensal (cumulativo); 
*plS/Faturamento - alfquota de 0,0 % sobre receita mensal (cumulativo); 

Do cooperado: 

INSS - 20% (prestação ce serviços para pessoa jurídica ou física) sobre a sua remuneração; 
IRRF - tabela DroRressi')a do IRPF. RAMO TRABALHO Da cooperativa: 
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P R E E El - URA DE: 

VIÇOSO DUCIPRO 
COMPRO MIS S O COM O POVO 

*COFINS/Faturamentc - alíquota de 0,0 % sobre receita mensal (cumulativo); 
*pIS/Faturamento - alíquota de 0,0% sobre receita mensal (cumulativo); 	 / 
IRPJ (atos não cooperativos) - 15% sobre as sobras apuradas no período + adicional de 10% para par c' ap excedente ao valor de R$ 20.000,00 mensal; 
CSLL (atos não cooperativos) -9% sobre as sobras apuradas no período; 
ISS - a aliquota depende de cada município; 
INSS - 20% sobre o valor das remunerações dos Diretores e Conselheiros Fiscais 

Quando tiver funcionários: 

INSS sobre folha de pagamento de funcionários 20%. mais 1%. 2% ou 3% dependendo do grau de incidência da 
capacidade laborativa ( GILRAT). mais 5.8% devido a outras entidades, se não tiver convênio com o salário 
educação: (art. 22 da Lei 8.212191) 
FGTS - A alíquota de 8% sobre a folha de empregados; 

Do cooperado: 

INSS - 20% (prestação de serviços para pessoa jurídica ou física) sobre a sua remuneração bruta (repasse), a 
cooperativa retém e recolhe à Previdência; (Lei 10.666103 e Instrução Normativa RFB 97112009) 
IRRF - tabela progressiva do IRPF. 

Do contratante: 

Caso a prestação dos serviços da cooperativa descritos na Nota Fiscal tiver valor maior que R$ 273,98 (duzentos 
e setenta e três reais e noventa e oito centavos) cabe ao contratante dos serviços a retenção de PIS (0,65%) 
e COFINS (3%) sobre esse valor; Lei 10.833/03, Lei 10.925104 Lei 13.137115. 

EXCETO QUANDO O CONTRATANTE FOR DO PODER PÚBLICO 
CSSL retida - Isenta a partir de 1 9  de janeiro de 2005 pelo artigo 39 da lei 10.865104; 

2.4.2. CONSIDERANDO A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DÊ OBRA 

PLANILHA DE ENCARGOS INCIDENTES SOBRE OS SERVIÇOS 

SALÁRIO BASE Piso estabelecido planilha acima, já incluso insalubridade 

ENCARGOS SOCIAIS 
Percentual máximo incidente sobre o S.B + OUTROS CUSTOS QUE VENHAM A 
INCIDIR NA COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO (73,63%) (DETALHADOS EM  
PLANILHA ABAIXO) 

MONTANTE "A" Somatório do S.B + Custos da Remuneração + Encargos Sociais 
TAXA DE ADMINIST. - Percentual % sobre o Montante "A" 
TRIBUTOS - 14,25% sobre o Montante "A" + TX. DE ADM. 
MONTANTE "B" - Somatório da TX. DE ADM. + TRIB. 
VALOR UNITÁRIO Montante "A + Montante "B" 
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PREFEITURA DE Ár 
vi uspoucifiRO 

COMPROMISSO COM O POVO 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO A 	 Perc. (%) 

Previdência Social 20,00% 
FGTS 8,00% 

Salário Educaão 2,50% 
SESI/SESC 1,50% 

SENAI/SENAC 1,00% 
INCRA 0,20% 

Cont. Previdenciária(RATxFAP) 6,00% 
SEBRAE 0,60% 

TOTAL GRUPO W 39,80% 
GRUPO B Perc. (% 

Aviso Prévio Trabalhado 1,70% 
Aviso Prévio- Lei n° 12.506111 0,03% 

FGTS na resc. s/ justa causa 1,12% 
Faltas (legais e/ou abonadas) 1,50% 

TOTAL GRUPO 	" 4,35% 
GRUPO C Perc. (%) 

Férias e Substituções 9,04% 
139  Salário 9,04% 

113 de Férias Constitucional 3,01% 
TOTAL GRUPO 'C" 21,09% 

GRUPO D Perc. (%) 
lncid. do Grupo As )bre  o C 8,39% 

TOTAL GRUPO "D" 8,39% 
TOTAL DE ENC. SOCIAIS 73,63% 

TABELA DE TRIBUTOS SERVIÇOS 
Descriminaço 1 	Percentuais (%) 

1SS (Max.) 	5,00 

COFINS 7,60 
PIS 1,65 

OTAL 14,25 

ESPECIALIDADES VALOR TOTAL DE 
COMPLEMENTARES - BRUTO DA HORAS 

ENCARGOS TX TRIBUTOS VALOR 
ITEM ASSISTÊNCIA UNID. HORAS/ ESTIMADO 

 SOCIAIS ADM 14,2 5% TOTAL 
AMBULATORIAL E TAXA MENSAL 73,63% %  

DOMICILIAR  
TÉCNICO DE 

01 ENFERMAGEM - 160 HORA R$ 9,09 4.320 
Hrs/Mês  

02 
ENFERMEIRO - 160 

HORA R$ 26,60 3.200 
Hrs/Mês  
FARMACÊUTICO- 

03 HORA R$ 20,81 640 
160 Hrs/Mês  
FISIOTERAPÊUTA- 

04 HORA R$ 33,30 600 
120 Hrs/Mês  
CIRURGIÃO 

05 DENTISTA - 160 HORA R$ 33,24 2.400 
Hrs/Mês  
AUXILIAR DE SAÚDE 

06 BUCAL - 160 HORA R$ 9,09 2.880 
Hrs/Mês  

07 
ASSISTENTE SOCIAL HORA R$ 27,90 960 
- 120 Hrs/Mês  
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PREFEITURA DE, 

aSA DO O [A RA 
COMPROMISSO COM O POVO 

fA 

- 

PSICÓLOGO - 160 08 
Hrs/Mês HORA R$ 19,30 1280 

09 NUTRICIONISTA' 
HORA R$ 23,72 480 160 Hrs/Mês  

EDUCADOR FíSIi 10 
160 Hrs/Mês HORA R$ 17,23 160 

EDUCADOR FÍSICO- 
HORA R$ 17,23 800 80 Hrs/Mês 

FONOAUDIÓLOGÕT 12 HORA R$ 20,92 320 160 Hrs/Mês 
TERAPEUTA 

13 OCUPACIONAL- 160 HORA R$ 17,23 320 
Hrs/Mês  

MÉDICO 
14 PSIQUIATRA.-30 HORA R$283,33 80 

Hrs/Mês  
ESPECIALIDADE 

COMPLEMENTARES 
EM ASSISTÊNCIA 

HOSPITALAR PARA O 
VALOR TOTAL DE 

ENCARGOS TX 
ITEM HOSPITAL E UNID 

BRUTO DA HORAS 
SOCIAIS ADM 

TRIBUTOS VALOR 

MATERNIDADE 
HORAS/ ESTIMADO 

7 3,63% 1A7% 14,25% TOTAL 

MUNICIPAL DI 
TAXA MENSAL  

VIÇOSA DO CEARÁ 
(HMMVC)  

TÉCNICO DE 

15 
ENFERMAGEM 

HORA R$ 9,09 8.640 
PLANTONISTA - 12 
HRS  
TÉCNICO DE  

16 
RADIOLOGIA - HORA R$ 24,88 54) 
PLANTONISTA - 
HRS  
ENFERMEIRO - 

17 PLANTONISTA - 24 HORA R$ 33,24 2.304 
HRS  
FARMACÊUTICO -- 

18 PLANTONISTA - 12 HORA R$ 20,81 372 
HRS  
ASSISTENTE SOCIAL 

19 - PLANTONISTA - 12 HORA R$ 27,90 372 
HRS  
PSICÓLOGO - 

20 PLANTONISTA-['6 HORA R$ 19,30 162 
HRS  
FISIOTERAPÊUTA- 

21 PLANTONISTA- ('6 HORA R$ 33,30 162 
HRS 1 

3. DA JUSTIFICATIVA E DOS OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DA JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo este o 
responsável em fornec€r os serviços públicos de saúde por meio do Sistema único de Saúde (SUS), com 
financiamento conjunto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

No entanto, a própria Lei Maior admitiu, com intuito de expandir os serviços públicos de saúde, que 
os profissionais e/ou empresas privadas participassem do sistema saúde de forma complementar, sempre 
observando as diretrizes deste, conforme dispositivos a seguir: 
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PREFEITURADE: 

VIÇOSO Do CERRo IPIÁ CLt
COMPROMISSO COM O POVO 	 / 

'Art. 197. São de relevância público as ações e serviços de saúde, caben7do Wiie, 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalizaçã 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 	 m, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado. 

(...) 

Art 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ 1. As instituições privadas poderão participar deforma complementoistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades fliantrópicas e assem fins lucrativos' 

A Lei n 2  €;.080/90 que trata da organização dos serviços de saúde, ao dispor sobre a participação 
complementar da iniciativa privada, assim estabelece: 

"A,t 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela Iniciativa privada. 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada 
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público' 
(Grifou-se) 

Assim a possibilidade da participação da iniciativa privada na prestação de serviços públicos de 
saúde, em caráter comlementar, resta caracterizada, conforme regulamentação do Ministério da Saúde, quando 
a estrutura estatal se mostrar insuficiente para garantir a cobertura assistencial à população e quando não 
houver meios para a ampliação dos serviços públicos já oferecidos, nos termos do art. 2 2  da Portaria MS n9  
1.034/2010, in verbis: 

'4rt. 22  Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área, o gestor estadual ou 
municipal poderá complementar a oferta com serviços privados de assistência à 
saúde, desde que: 
1- comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde, 
li - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde' (Grifou-se) 

Os servicos complementares a serem contratados por meio de procedimento licitatório, que 
viabilize a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços complementares, excepcionais 
e temporários de saúde nas diversas áreas de necessidade do município, visto que a maioria dos profissionais já 
existe no quadro de pessoal efetivo da Secretaria de Saúde do Município. 

Ocorre que os profissionais existentes na estrutura do município são insuficientes para a prestação 
dos serviços nas áreas de saúde, considerando que a demanda do município é maior que a mão de obra efetiva. 

Por esse motivo, em caráter excepcional em face da real necessidade do município para utilização 
desta mão de obra, se faz necessário sem sombra de dúvidas que sejam efetivamente contratados os serviços 
complementares indicados neste termo de referência por conta da insuficiência do serviço público. 

O objeto da contratação diz respeito a demanda complementar por esse motivo não restou 
ao município outra alternativa a não ser recorrer a contratação de serviços técnicos especializados 
complementares, alravés de pessoa jurídica, considerando a inexistência no nosso município de 
instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos que poderiam a vir suprir essa demanda complementar. 

Ressalva-se que a contratação prevista ora pleiteada se dará por meio de horas trabalhadas 
obedecendo à demanda variável do município e que o valor a ser contratado representa economia em relação a 
uma contratação de profissionais efetivos, portanto, se está respeitando os princípios da eficiência e 
economicidade que regem a administração pública. 

Assim, resta demonstrado que a realização de concurso público para a contratação de todos os 
serviços complementares Indicados neste termo de referência se demonstra Inviável, por serem serviços 
complementares, para atenderem demanda variável, além de ser economicamente inviável para o município. 

ConsIdeando, ainda, que a detentora do contrato vigente para a execução desses serviços 
manifestou desinteresse em uma possível nova prorrogação do mesmo e, que em regra, a duração dos contratos 
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PREFEITURA DE, 

VIÇOSO DoCtORO 
COMPROMISSO COM O POVO 

dessa natureza (serviços contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por imposição 
8.666/1993. No caso em tela, a prorrogação pretendida não acarretaria a extrapolação desse limit-q*e-a 
referida despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibi$dade no 
que cabe com o Plano Plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, mormente a administraço tomou 
providências no intuito de atender a resolução nQ 01684/2022 do Tribunal de Contas do Estado do eará-TCE, 
porém houve a rejeição por parte do Legislativo do projeto de Lei 019/2022, que autoriza a aberturde crédito 
especial ao vigente orçamento e dá outras providências, conforme, apensos. 	 1 

Em senco assim resta demonstrado a necessidade de contratação dos serviços técnicos 
especializados complementares em saúde através de novo certame licitatório, pois trata-se de demanda variável 
e de caráter excepcional, pois a saúde é um direito de todos e um dever do estado. 

Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir 
a decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

3.1.1. O bem, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 

. 

	

	decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 
3.1.2. O fornecimento dos serviços tem amparo legal disposto na Lei Federal nQ 8.666/93 de 21.06.93, Decreto 
Federal nQ 7.892. de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto nQ 9.488, de 30 de agosto de 2018, Decreto 
Federal n. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complementar n 9  123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e suas alterações posteriores. 

3.2. DOS OBJETIVOS 

Permitir c pleno funcionamento dos equipamentos de saúde do município de Viçosa do Ceará, 
provendo a complementação dos recursos humanos necessários às atividades desenvolvidas, garantindo a 
satisfação das necessidades fundamentais dos usuários do sistema público de saúde desta municipalidade nas 
diversas áreas técnicas especializadas em saúde a seguir: 

1. Técnico de Enfermagem - 160 horas/mês -Técnico de Enfermagem inscrito no Conselho Regional de 
Enfermagem, para exercer suas funções profissionais como membro da equipe de profissionais da saúde da 
Estratégia Saúde da Família - ESF, Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Serviço Melhor em Casa - SMC, com 
carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir 
carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua 
lotação / função de origem. 

2. Enfermeiro - 160 horas/mês - Enfermeiro inscrito no Conselho Regional de Enfermagem, para exercer suas 
funções profissionais como membro da equipe de profissionais da saúde da Estratégia Saúde da Família - ESF, 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS e Serviço Melhor em Casa - SMC, com carga horária mensal média de até 
160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante 
justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

3. Farmacêutico - 160 horas/mês - Farmacêutico inscrito no Conselho Regional de Farmácia, para exercer suas 
funções profissionais na Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, Vigilância Sanitária - VS e Centro 
Fitoterápico - CEFITO, com carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à 
Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço 
excepcional, desde que sja na sua lotação / função de origem. 

4. Fisioteraueuta - 120 horas/mês - Fisioterapeuta inscrito no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, para exerc€ r suas funções profissionais no Centro Municipal de Reabilitação Maria Marina Cipriano 
de Mesquita - CMRMMCM, Núcleo Ampliado de Saúde da Família - NASF e Serviço Melhor em Casa e Secretaria 
Municipal de Saúde - SIAS, com carga horária mensal média de até 120 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à 
Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço 
excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 
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S. Cirurgião Dentista - 160 horas/mês - Cirurgião Dentista inscrito no Conselho Regional de Odoi 
para exercer suas funções profissionais como membro da equipe de profissionais do Programa Saúde Bu1aIiii 
carga horária mensal nédia de até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, 
carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que sa na sua 
lotação / função deorgem. / 

6. Auxiliar de Saúde Bucal - 160 horas/mês - Auxiliar de Saúde Bucal inscrito no Conselho ftegional de 
Odontologia, para exercer suas funções profissionais como membro da equipe de profissionais do Programa da 
Saúde Bucal, com carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, 
bem como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, 
desde que seja na sua lotação / função de origem. 

7. Assistente Social - 120 horas/mês - Assistente Social inscrito no Conselho Regional de Serviço Social, para 
exercer suas funções profissionais junto a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Central de Regulação do SUS, 
Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Núcleo Ampliado de Saúde da Família - NASF e Serviço Melhor em Casa - 
SMC com carga horária mensal média de até 120 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem 
como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde 
que seja na sua lotação / função de origem. 

8. Psicólogo - 160 horas/mês - Psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia, para exercer suas 
funções profissionais junto ao Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, Núcleo Ampliado de Saúde da Família - 
NASF, Serviço Melhor cm Casa - SMC e Secretaria Municipal de Saúde - SMS com carga horária mensal média de 
até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante 
justificativa da direção mediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

9. Nutricionista - 160 horas/mês - Nutricionista inscrito no Conselho Regional de Nutricionista, para exercer 
suas funções profissionais junto ao Núcleo Ampliado de Saúde da Família - NASF, Serviço Melhor em Casa - SMC 
e Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida de 
Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata 
sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

10. Educador Físico - 160 horas/mês - Educador Físico inscrito no Conselho Regional de Educação Física, para 
exercer suas funções profissionais junto a Academia da Saúde, com carga horária mensal média de até 160 
Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante 
justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

11. Educador Físico - 80 horas/mês - Educador Físico inscrito no Conselho Regional de Educação Física, para 
exercer suas funções pr3fissionais junto a Estratégia Saúde da Família - ESF, com carga horária mensal média 
de até 80 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante 

' 	justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

12. Fonoaudiólogo - 160 horas/mês - Fonoaudiólogo inscrito no Conselho Regional de Fonoaudiologia, para 
exercer suas funções profissionais junto ao Serviço Melhor em Casa - SMC e Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, com carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida de Segunda-feira à Sexta-feira, bem 
como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde 
que seja na sua lotação / função de origem. 

13 - Terapeuta Ocupacional - 160 horas/mês - Terapeuta Ocupacional inscrito no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, para exercer suas funções profissionais no Centro de Atenção Psicossocial - 
CAPS e Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com carga horária mensal média de até 160 Horas, a ser cumprida 
de Segunda-feira à Sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante justificativa da direção 
imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 

14. Médico Psiquiatra .- 80 horas/mês - Médico Psiquiatra, inscrito no Conselho Regional de Medicina para 
exercer suas funções profissionais no projeto AMENT na Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em 
Saúde Mental, pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, com carga horária mensal média de até 80 horas, a ser 
cumprida de forma ambulatorial entre segunda à sexta-feira, bem como, cumprir carga horária extra, mediante 
justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, desde que seja na sua lotação / função de origem. 
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15. Técnico de Enfermagem - Plantonista 12 Hrs - Técnico de Enfermagem Plantonista inscrito no CksPit9 
Regional de Enfermagem, para exercer suas funções profissionais como plantonista membro da equ/peie 
profissionais de enfermagem, com escala de plantões de até 12 horas, bem como, cumprir escala extra ndiante 
justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, no Hospital e Maternidade Municipal de V/çosa do 
Ceará - HMMVC, seja diurno ou noturno, assim como, para acompanhar pacientes em transferências externas. 

16. Técnico de Radiologia - Plantonista 12 Hrs - Técnico de Radiologia Plantonista inscrito n/ Conselho 
Regional de Técnicos de Radiologia, para exercer suas funções profissionais em escala de plantões de até 12 
horas, bem como, cump ir escala extra mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, no 
Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, seja diurno ou noturno. 

17. Enfermeiro Plantonista 24 Hrs - Enfermeiro Plantonista inscrito no Conselho Regional de Enfermagem, 
para exercer suas funçees profissionais em escala de plantões de até 24 horas, bem como, cumprir escala extra 
mediante justificativa da Direção imediata sobre o serviço excepcional, no Hospital e Maternidade Municipal de 
Viçosa do Ceará - HMMVC, seja diurno ou noturno, assim como, para acompanhar pacientes em transferências 
externas. 

18. Farmacêutico Plantonista 12 Hrs - Farmacêutico Plantonista inscrito no Conselho Regional de Farmácia, 
para exercer sua função profissional em escala de plantão de até 12 horas, no setor da Farmácia do Hospital e 
Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, bem como, no cumprimento de escala extra, mediante 
justificativa da direção mediata sobre o serviço excepcional, seja diurno ou noturno. 

19. Assistente Social - Plantonista 12 Hrs - Assistente Social Plantonista inscrito no Conselho Regional de 
Serviço Social, para exercer sua função profissional em escala de plantão de até 12 horas, no setor de Serviço 
Social do Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, bem como, no cumprimento de escala 
extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, seja diurno ou noturno. 

20. Psicólogo - Plantonista 06 Hrs - Psicólogo Plantonista inscrito no Conselho Regional de Psicologia, para 
exercer suas funções profissionais para exercer sua função profissional em escala de plantão de até 06 horas, 
junto ao Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, bem como, no cumprimento de escala 
extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, seja diurno ou noturno. 

21. Fisioterapeuta - Plantonista 06 horas/mês - Fisioterapeuta Plantonista inscrito no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, ara exercer sua função profissional em escala de plantão de até 06 horas, 
junto ao Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, bem como, no cumprimento de escala 
extra, mediante justificativa da direção imediata sobre o serviço excepcional, seja diurno ou noturno. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n. 10.024, de 20 
de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais (te mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
4.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos; por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a 
decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria, devido ao 
fornecimento parcelado do objeto, conforme disposto do inciso li do art. 3Q  do Decreto Federal n. 2  7.89212013. 
4.4. De forma a refletir melhor a realidade, a referida Contratação adotará o sistema de registro de preços-SRP. 
Caso adotássemos o período de 12 meses correríamos o risco de subestimar a real necessidade de gastos, visto 
que não há possibilidade de fazermos com precisão rigorosa o quantitativo de fornecimento de serviços 
a serem contratados, pois trata-se de serviços por demanda. 

4.5 DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
4.5.1. Os serviços estio organizados em itens para facilitar o entendimento e proporcionar o escalonamento dos 
serviços em respeito ao principio do bom uso do recurso público ao faturar-se somente os serviços efetivamente 
executados em uma dada competência. 
4.52. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lote justifica-se pela 
necessidade de se preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão implicar 
descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois 
a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de 
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um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fornecimento dos produtJ que 
fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores. 

 4.5.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1 0, da Lei 0  8.668/1983, neste 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da lJcitação, 
visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a m  ampla 
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, ue é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. / 
4.5.4. O agrupamento Jos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a 
execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência e 
economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
4.5.5. "Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde 
que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si" - Acórdão 
5.260/2011-12  Câmara - TCU; 
4.5.6. A adoção da adjudicação por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 
comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR ITEM, em 
cumprimento às disposições dos Arts. 3, § 1, inciso 1, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1 9  e 2, todos da Lei n. 
8.666/1993; 

4.6. DA JUSTIFICATIVAS DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP NO PROCESSO LICITATÓRIO 
4.6.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 
nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada 
pelo ente licitante. 
4.6.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
4.6.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno 
e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a 
cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
4.6.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo cptantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois 
lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.6.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se 

" lidar com dois valore:; distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter 
suas necessidades atendidas a contento. 
4.6.6. Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 14712014, 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade 
responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 
'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os 
benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

lii - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

4.6.7. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, adjudicação e 
contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município de Viçosa do Ceará, em 
sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral 
e irrestrito as licitações e contratações do Município de Viçosa do Ceará. 
4.6.8. Outro fator impertante é a garantia nos editais de licitação do Município de Viçosa do Ceará, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no 
que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na 
ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 
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4.6.9. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico ' 	ial no 
âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação te 

econômico 
 

(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Feder 1, da ei 
no 8.666193 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressa ente que 
no processo licitatório leve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao pass que a Lei 
de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da onomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvime o nacional 
sustentável. 
4.6.10.0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é 
importante sopesar pri icípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e 
da eficiência, buscando -se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 
39 da Lei n. 8.666193 

S. DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, 
possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 2  do Decreto Federal n. 10.02412019, e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 

•, 	art. 15, § 2 51  do Decreto Federal n. 10.024/2019) 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e 
segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de 
acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n. 2  8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
6.2. Caberá à Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalização do 
objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observância do fiel 
cumprimento das exigências contratuais. 
6.2.1 - O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.2.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
6.2.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
6.2.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
62.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 
estabelecidas no Tenro de Referência e na minuta de contrato em anexo. 

6.3. RELATIVA à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoenipreendedor.gov.br:  
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto de 
autorização expedido pelo órgão competente 

OHS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 
6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s)  sóc 
sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 	r'!~Ê 
6.4. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.42. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao do cílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela 
Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovaçã3 de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situacão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regular dade - CRI`; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do art. 195 da 
Constituição Federal, flcando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a Seguridade 
Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1 2  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresus e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, csjo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogd veis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme os 
ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 14712014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou ITENS, 
conforme o caso 

6.5. RELATIVA à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples adote um doe; tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
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d) As empresas constituídas no último exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da 1e1 constante no item 6.5.1, no mínimo Balanç 
DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perda 
devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
devidamente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.54. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da 
lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão «na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimoniai; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega & escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2Q do Decreto N 2  9.555, 
de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 
feita pelo Sistema Púbico de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n 2  6.022, de 22 de janeiro de 
2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 2  do Decreto N 2  9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e RFB n 
1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 
www.receita.gov.br, nc link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5 2  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com  base nos dacos extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas, que deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5.10 JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-
se a utilização dos índice.5 contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contráric, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que 
o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, 
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os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de seguran/ 	4 contratação. 	 7aP O' 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor)H ..  
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lq( n 
8.666193) em data não superiora 30 (trinta) dias. 	 / 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá aprese  a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da,Lei n. 2  
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de Inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os emais 
requisitos de habilitação. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
obrigatoriamente pert nente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública eu privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nom e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem E!ste indicar. 

6.3.2 - Prova de inscrição ou registro da pessoa jurídica perante os seguintes órgãos: 
6.3.2.1. CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do domicilio sede da licitante; 
6.3.2.2. COREN - Conselho Regional de Enfermagem do domicilio sede da licitante; 
6.3.2.3. CRO - Conselho Regional de Odontologia do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.4. CRN - Conselho Regional de Nutricionistas do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.5. SRP - Conselho Regional de Psicologia do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.6. CREF - Conselho Regional de Educação Física do domicilio sede da licitante. 
6.3.2.7. CRM - Conselho Regional de Medicina do domicilio sede da licitante. 

6.3.3. Prova de inscrição ou registro junto a OCB (Organização das Cooperativas do Brasil), em caso de a 
PROPONENTE ser COOPERATIVA. Ou declaração de que a mesma esteja em procedimento de CADASTRO. 

6.3.4. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6 9  da Lei ng 8.666/93 e suas alterações »  firmada 
por representante legal da PROPONENTE, que dispõe de instalações, e pessoal técnico especializado a fim de 
propiciar a fie] execução do objeto contratual ora licitado. 

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 7Q  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres »  e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Em papel da própria empresa »  contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.2. Declaração da licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as penas 
da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa »  contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente »  assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referente à fase de habilitação, bem 
como apresentar»  os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto »  estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira. 
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6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a Fil 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, q 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 	 / 
7. DA FORMA DE PAGAMENTO 	 1 
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após à realização dos serviços, devidamente atestados 
pela área competente, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura de serviço e recibo correspondente, através 
de depósito bancário eri conta a ser fornecida pela própria contratada. 
7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia. 
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
7.6 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, condicionar o pagamento dos salários de seus empregados 
ao recebimento do pagamento de suas faturas junto ao município de Viçosa do Ceará, devendo efetuar até o 
(quinto) dia útil do mês subsequente, ao da realização dos serviços, o pagamento de seus empregados; 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 
8.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade até por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57, inciso II, da Lei No.  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. 
8.2.0 valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com base no !GPM ou outro índice 
oficial que venha em si. bstituição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n 9  8.666/93; 
9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
9.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 
9.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços; 
9.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados; 
9.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA, 
9.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme 
dispõe este instrumen:o, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
9.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
9.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a apresentação 
de Nota Fiscal; 
9.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
9.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
arcando a referida em2resa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município; 
9.12. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de alteração, 
conforme conveniência da contratante com observância das leis trabalhistas; 
9.13. A Contratante poderá realizar inspeções periódicas e acompanhar a execução dos serviços contratados, 
com vistas a verificar o cumprimento das determinações legais e regulamentares, sempre com o objetivo de 
evitar acidentes de trabalho e doenças profissionais, inclusive suspender qualquer trabalho no qual se evidencie 
risco grave e iminente a integridade física de funcionários de ambas as partes ou ainda que possa resultar em 
prejuízo material de grande monta. As irregularidades apontadas nas inspeções devem ser sanadas pela 
Contratada, sob pena de sofrer suspensão dos serviços até que as mesmas sejam sanadas. 
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10. DAS OBIUGAÇÔES DA CONTRATADA 	 4$ 
10.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabel cidp, 0  
termo contratual; 
10.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, no ocal a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato; 
10.2.1. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, qu se fizerem 
necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato; 
10.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, n gligência ou 
imprudência de seus profissionais; 
10.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência; 
10.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
10.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
10.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que 
não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do 
serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
10.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio 
da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados 
sem que lhe caiba nenF uma indenização por parte da CONTRATANTE; 
10.10. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
10.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
10.12. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.13. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência do Edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE, 
contado da sua notificação. 
10.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
10.15. Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no período, e encaminhá-
los à fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de cobrança as folhas de pagamentos e as 
guias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se comprove a inclusão de 
empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum. durante o período 
contratual, nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo também de responsabilidade da contratada, o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, PIS, EMOLUMENTOS, 
SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e outros previstos em Lei), ficando excluída qualquer solidariedade da 
contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da contratada 
com referência às suas obrigações não se transfere a contratante. Em nenhuma hipótese, e sob qualquer 
pretexto poderá a contratada vincular pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus 
empregados, aos pagamentos a ela devidos pela CONTRATANTE. 
10.16 A execução do serviços da entidade no caso de cooperada deve ser efetivado com autonomia pelos 
cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação entre a entidade cooperativa e os cooperados, 
tampouco entre a administração e os cooperados. 
10.17 A gestão operacional do serviço deverá necessariamente ser executada de forma compartilhada ou em 
regime de rodízio, em que as atividades de cooperação e supervisão da execução dos serviços e as de preposto, 
conforme determina o Art. 68 da lei 8.666/1993, sejam realizadas pelos próprios cooperados de forma alternada 
ou aleatória, para tanto quanto possível venham a absolver tal distribuição. 

Rua Padre José Bevi/áqua no 642- Fone: (88) 36321448 - cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará -- ceará 
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10.18 A entidade no caso de cooperada deverá necessariamente comprovar estatutariamente que 'rpla os 
seguintes princípios, a) adesão livre e voluntária dos cooperados; b) gestão democrática da enti 	c 
participação econômica dos cooperados nos resultados econômicos auferidos pela entida 
autonomia e independência dos cooperados na execução das atividades; e) incentivo por p rte 
entidade cooperada a educação, ensino e formação continuada dos cooperados; f) intere 	pela 
comunidade no exercício das atividades da entidade e dos cooperados; 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
	J 11.1. O atraso injustifi:ado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, 	como de 

quaisquer das obrigaçõ s definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo administrativo, com 
direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções: 
a) advertência; 

b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Prefeitura Municipal 
de Viçosa do Ceará; 
b.2) Multa de 10% (dez 3or cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato aplicável 
sobre o valor global do contrato; 
b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por execução não realizada; 
b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex- ofJfcio da CONTRATADA, mediante 

subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal 
de Viçosa do Ceará, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 1)0 CONTRATO 
12.1. A execução do cor trato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designad, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 
12.1.1. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
12.1.2 Um representant da Administração fará a fiscalização da observância por parte da CONTRATADA dos 

princípios constantes no item 10.18. 
12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
13.1. Em atendimento ao disposto no Art. 14, da Lei Federal n 2  8.666/93 e ao disposto no Art. 16 da Lei 

Complementar n 2  10112000. Lei de Responsabilidade Fiscal, fora feita a verificação da existência de recursos 
orçamentários nas dotação e elemento de despesa de cada secretaria, para suprir as despesas oriundas do 

presente processo, estando o mesmo em compatibilidade e adequação com Lei Orçamentária Anual, com o Plano 

Plurianual e com a Lei dc Diretrizes Orçamentárias. 

Rua Padre J05 Beviláqua no 642- Fone: (88) 3632.1448 Cep. 62.300-000-- Viçosa do Ceará -- Ceará 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARACÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso 
Xxxiii, do artigo 71. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CL), 	de 	20 

DECLARANTE 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO IV — MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _._/2022-SESA/SR 
— 	 — 	

7/ 
PROCESSO N° 12022-12022 	— PREGÃO N° /2022-SESA/SRP 

Aos - (........) dias do mês de 	de 2022, o MUNICíPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrit 
CNPJ N° 	, com sede à Rua/Av. 	n°. 	, Bairro 	VIÇOS DO 
CEARA/Ce, através da Secretaria de  sendo facultado seu uso pelos órgãos da adminiação 
direta e indireta, nos lermos da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro d12013, 
Decreto Federal n°. 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto no 9.488, de 30 de agosto d/ 2018 e 
Lei Complementar 123/2006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° _/2022-
SESA/SRP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, 
RESOLVEM: Efetuar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE EM 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VIÇOSA DO CEAR- CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço POR LOTE, 
oferecido pela(s) empresa(s) signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da 
licitação, realizada na modalidade PREGÃO na forma ELETRONICO, conforme o Processo n° /2022-
SESA/SRP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VIÇOSA DO CEARÁ- CE, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes 
no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES: 
Subcláusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competent registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pila comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
f) Assegurar-se do bom FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei no 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos fornecimentos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 
referentes ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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c) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apr 
d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CE 	n'aja a 
CONTRATADA do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente 	napelo 
Secretário Responsável. 	

/ e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislaçãq' trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 	 / f)  

permitir a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE VIÇOSA /DO CEARÁ 
encarregada de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos 1. solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ de forma 
clara, concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada. 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MIJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência 
dentro do prazo de 10 dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subchmusula Primeira - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigr. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta -- Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria 
Geral da União, nos termos do Aviso-Circular n° 1/GMICGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Subcláusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MUN1CIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
Secretaria requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios 
na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadiinplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador SECRETARIA DE 
SAUDE, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na :ei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Suhdáusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabeleidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e faturas decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO regi do 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em: gualdade de condições. - 
Subcláusula Quarta - O MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ através da Secretaria indicada será o 
órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de regiss 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 	 / Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECI1SNTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (s (houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subeláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Confonie ar!. 1° 3°do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subeláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conjbr,ne ar!. l'§ 4° do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
S.I. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. Consultar previamente a administração da MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a confonrudade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração da MUNICIPIO DE VIÇOSA  DO CEARA/CE cópia da respectiva nota 
de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada. e 
S.S. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNLCIP1O DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
de Expectativa de FORNECIMENTO: 
6.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo Pregão para Registro de Preços antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado elou para inclusão de novos ITENS. 
Já  respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 12 (doze) meses a contar 
da data de sua assinatui a- 
6.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, para a assinatura do Contrato de Expectativa de 
FORNECIMENTO/SERVIÇO, devendo fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 
urna vez, por igual período, justificadamente, sob pena de ser declarado inadimplente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 

competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
SERVIÇOS registrado; 
b)monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados; 
c)notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 	/ 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 

Rua José Joaquim de Carvalho, ti0  473, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURADE, 

VIÇUSPOUCIRRO J COMPROMISSO COM O POVO 

g) coordenar as forma1dades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 1icie n 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorrk$ist&2 
Subdáusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público/ poderão 
ser realizadas por enticades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração PúbLca, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. / 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
	Jecedoras 8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas 	e o 

nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de 
preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n2  8.666. de 1993. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
SECRETARIA DE  da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 22  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	deverá: 

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

11 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
SECRETARIA DE poderá: 

1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motives e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

11 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula Unica - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CE4R4/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivamen:e pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Primeira - Será de .inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 	 / 
Subdáusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia j( 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
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Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipóteseu'l/cado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao'Jtante o 
quando for o caso, da issinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 	 7ot 
Subebiusula Quarta.. O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 	/ a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só /vez; ou Ata 
de Registro de Preço (:;e houver), no caso de existirem obrigações faturas; 	 / 
b) Fornecedor/prestador de produtos ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados duraite a vigência 
da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior á do seu vencimen; 
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessivamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subdúsula Primeira -- Ainda que os ITENS sejam recebidos em caráter defmitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subdáusula Segunda - Os ITENS deverão ser fornecidos com validade mínima de 06 (seis) meses, e/ou de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporaria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidon cidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes ia punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
1) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Acministração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 40  da Lei 
10.52012000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e 
do contraditório, queir: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edit 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente: 
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4- Comportar-se de modo inidôneo; 
 5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 	 ap 01  6- Cometer fraude fiscal; 

7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades ti adas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIME 'ff0 desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNIC1PIO D VIÇOSA 
DO CEARÁ. 
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea 
'g", a CONTRATAD& ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subdáusula Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

EMPRESA 01 1 (DADOS DA EMPRESA) 

LOTE...  
TOTAL DE TOTAL DE  HORAS VALOR BASE DA VALOR VALOR TOTAL 

ITEM ESPECIALIDADES UNID.  HORAS  ESTIMADO HORA C/ TAXA DE ESTIMADO ESTIMADO 
COMPLEMENTARES ESTIMADO PARA ADMINISTRAÇÃO MENSAL (12 MESES) 

MENSAL (12 MESES)  

2..  
TOTAL  

VALOR GERAL  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força mior; 
b) Seu preço registrad se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insurnos que compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8.666/93; 
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subclausula Segunda A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata. 
Subdáusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 	J 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços: 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses prvistas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pIen &?eito, 
conforme a seguir: 
1 - Por iniciativa da A(ministração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste egistro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subítem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência a MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais 
alterações. 
Subclíusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666/93). 
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ e será faturado em conformidade com a Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta. O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta -- A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da cor ilratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ti2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contraio ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula única - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemnento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará a MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificação, com prova de recebimento. 	 1'  
Suhcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, ' 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
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a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa 
comunicação a MUNI CIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado ptrepresentante 
da MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE. 
Subcláusula Terceira -  Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão oração, 
será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não sj 	que o 
fornecedor mantenhao fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de hab 
Subdáusula Quarta - A MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso 1, da Lei 110  8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parág: -afos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.1. O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
21.1.. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Seção Judiciária do Estado do 
Estado de Ceará. 
E. por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 
60, da Lei n'8.666/93. 

VIÇOSA DO CEARA/Ce, 	de 	 de 

SECRETARIA DE 	 Secretaria de 
órgão gerenciador 	 CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social): 
CNPJ: Endereço Comercial: (Rua/CidadefUF/CEP) 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: 	 1 CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: 	 CPF: 
2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO N° QUE ENTftE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO JtEARÁ, 
PO R  INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE / E A 
EMPRESA , CONFORMEJ SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ. sob 
• N.°  	com sede a Rua 	- - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretária de  Sra.  Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua  inscrita no CNPJ sob n 0  , neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. _,, CPF ________, doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 

12022-SESA/SRP, do PROCESSO N° _/2022-SESA/SRP, pelo presente instrumento avençam um 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N 2  8.666/93, Decreto Federal no 5.450, de 31 de maio de 
2005, do Decreto Federal 3.55512000. Decreto no  9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 
12312006 e alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.4062002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQU1SIÇAO DE 	DO MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° _/2022-SESA/SRP - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do PROCESSO N.° /2022-SESA!SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS. 
2.1 A entrega dos serviços licitados será de forma Parcelada, deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 
(dez) dias, e deverão ser entregues/executados nas dependências das unidades vinculadas a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, CAPS, ESF, Fisioterapia, HMMVC....localizadas na 
Sede e Zona Rural cio Município de Viçosa do Ceará-CE, no horário e dias de funcionamento de cada 
unidade, e/ou no local determinado na ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referênbcia do edital de 
PREGÃO ELETRONICO N.° 12022-SESAJSRP. 
2.2. A entrega dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da entrega dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O serviço que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua 	O 	- Bairro 	na 
cidade de Viçosa do Ceará, Viçosa do Ceará! Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°  

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do 
termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. \\ T 
3.3. Constatadas  irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contra:o, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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3.32. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indY 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido) 
inicialmente contratado. / 
3.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação o  
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. / 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a i4ica 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, manto o 
inicialmente contratado. - 

/1 
preço 

ão do 
preço 

3.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira- 
4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá .30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 12 (doze) meses, e/ou a execução total dos serviços, que deverão ser iniciados no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, dentro do ano orçamentário. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ 	 (_ 	 ), conforme planilha abaixo: 

TOTAL DE TOTAL DE VALOR BASE VALOR 
ESPECIALIDADES HORAS HORAS DA HORA O VALOR TOTAL 

ITEM COMPLEMENTARES  UNID.  ESTIMADO ESTIMADO TAXA DE ESTIMADO ESTIMADO 
MENSAL PARA ADMINISTRA MENSAL (12 MESES) (12 MESES) çÃO  

1 
2_.  

TOTAL  
VALOR GERAL  

6.2.- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária ti0 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições estabelecidas no 
terno contratual; 
7.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato; 
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7.2.1. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que seí24Rz 
necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato; 	 / 
7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, ,loIo, 
negligência ou imprudência de seus profissionais; 
7.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação anceira 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
7.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato; 
7.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, 
que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à 
legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
7.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 
7.10. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 
7.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
7.12. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.13. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência do Edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificação. 
7.14. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
7.15. Emitir e Apresentar mensalmente junto à contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
subsequente ao término dos serviços prestados, detalhamento dos serviços executados no período, e 
encaminhá-los à fiscalização da Contratante juntamente com a documentação de cobrança as folhas de 
pagamentos e as guias de recolhimentos dos encargos sociais exigidos em legislação vigente, em que se 
comprove a inclusão de empregados utilizados nos serviços contratados, os quais não terão, em tempo algum, 
durante o período contratual, nenhum vinculo empregatício com a contratante, sendo também de 
responsabilidade da contratada, o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, (FGTS, 
PIS, EMOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO e Outros previstos em Lei), ficando 
excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais, uma 
vez que a inadimplência da contratada com referência às suas obrigações não se transfere a contratante. Em 
nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, poderá a contratada vincular pagamentos de sua 
responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos pela 
CONTRATANTE. 
7.16. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 	) 
técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e \ J 
alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial. 
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8.2. Caberá à Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscali7
d1 

 
objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observânc
cumprimento das exigências contratuais.
8.2.1 - O representanie da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionad
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser
8.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser so1 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
8.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 
destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
8.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em desacordo 
com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
8.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
8.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados. o(s) Sr.(s) , CPF _______, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base cm critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos io art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou geslor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A confonnidaie do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° 
do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
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10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assuI

ferentes 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das co 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para co
ensejará a aplicação de sanções adminístratívas, previstas no instrumento convocatório e na
vigente, podendo cul ninar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
1993.
10.11. O contrato s será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Con
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS r  
execução do fornecimento alocada 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
no 8.666, de 1993. 
10.13. Os documei.os necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 °  da Lei Federal ri? 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
1. 1.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimenios para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, previsla no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, amda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° _12022-SESA/SRP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal no. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N9  8.666193, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n°9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 
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PREFEITURA DE 

VIÇfisfiBUCERRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20 J  OJp!  apot 

	

Secretaria de 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l.NOME: 	- 	 CPF: 

2.NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

1)A BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

on  

ot 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) / 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Insciíção Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 1 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações cia Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
Ii observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
EH. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa respoisável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo Ill do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
1 declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
H. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VIL solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIIL assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adsão é válido até _I_/ 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 	 J 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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